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O presente texto apresenta uma abordagem panorâmica sobre princípios normativos do jornalismo e o modo de elaboração da notícia, no sentido de conceituar o processo de formulação, sistematização e obtenção dos dados que resultam na notícia propriamente dita. Trata-se de uma abordagem interpretativa porque relacionada à capacidade do sujeito (o jornalista) de estabelecer relações e identificar dados; e, normativa porque tal processo é todo regido por regras e critérios que reduzem (em tese) ao mínimo possível a arbitrariedade das decisões tomadas no decorrer do trabalho. Tal normatividade constitui-se em parâmetros de execução e avaliação da atividade jornalística.
O conceito de interpretação que se pretende aplicar à elaboração da notícia é o que na matriz fenomenológica se define, em Heidegger, como a "elaboração das possibilidades projetadas na compressão". Nesse sentido, o conhecimento só é possível graças à interpretação, isto é, à exposição de algo que aparece como tal no mundo, a partir de um horizonte existencial no qual o indivíduo se encontra "compreendido" (cf. Heidegger, 1988, p. 206) e que é experimentado na condição de "faticidade" (cf.: ibidem, p. 189). A interpretação é a própria forma de interação dos indivíduos entre si e com o mundo. 
A faticidade do mundo é experimentada pelos sujeitos tanto como condições limites quanto como condições de possibilidades para as interpretações. No sentido de "limites", impõem-se diante dos homens como fato com o qual eles têm de lidar. No sentido de "possibilidades", pressupõe-se que nada "é" coisa alguma em si, pois o "ser" das coisas resulta do investimento de sentido humano que produz o mundo. Desta forma, o homem encontra uma realidade dada, que herda dos antepassados (a tradição), mas com a qual passa a interagir e explorar possibilidades nela inscrita (Gadamer, 1988, p. 376-377). Tanto a realidade, que impõe limites, quanto às possibilidades, que representam outro modo de ser das coisas, só são apreensíveis e cognoscíveis devido à capacidade interpretativa do homem.
Uma abordagem interpretativa da notícia, em conseqüência, pressupõe duas características desafiadoras para os jornalistas: 1) criatividade, pois trata-se de um processo que depende da capacidade em estabelecer relações entre os fatos e explorar possibilidades; e 2) rigor, uma vez que tais relações e possibilidades estão assentadas em dados fatuais diante dos quais a arbitrariedade e a falsidade podem ser reveladas. A criatividade do indivíduo se apresenta na forma de abordar, tratar e até mesmo identificar os fatos dignos de nota. O rigor exige disciplina e certeza na obtenção dos dados que sustentarão a notícia.
A idéia de uma abordagem normativa pressupõe, por sua vez, que a notícia especificamente e a instituição jornalística de modo geral se realizam sob regras de diversos tipos, as quais são de grande importância no estabelecimento de diretrizes gerais para a instituição e específicas para cada organização empresarial que se propõe à atividade. Tais regras se apresentam de modo mais concreto nos códigos deontológicos, manuais de redação e leis de imprensa, mas são de caráter muito mais amplo. As normas morais de uma sociedade, por exemplo, também atuam definindo os rumos da atividade jornalística. 
No âmbito do interesse deste texto, duas esferas normativas serão consideradas. Uma, de natureza institucional, define normas que delimitam o próprio fazer jornalístico como tal. Princípios como o dever da verdade, do contraditório, da liberdade de expressão e de crítica, entre outros, se encontram radicalmente vinculados à idéia de Jornalismo construída na modernidade, especificamente, quando da consolidação da prática nos EUA e Europa no século XIX. É a partir desse primeiro conjunto normativo que se estabelece a segunda esfera a ser considerada aqui.
Esta segunda esfera é mais flexível e diversificada. Ela determina os parâmetros que recomendam - ou não - a inclusão de um fato no noticiário. Tais parâmetros serão chamados aqui de valores-notícia. Os valores-notícia representam uma expectativa, isto é, um conjunto de atributos de algum modo sistematizado que orientam os jornalistas na seleção dos fatos a se tornarem notícias. Quando um fato acontece, por exemplo, o seu reconhecimento como notícia depende de como ele satisfaz aquela expectativa. Os atributos do fato têm de estar em algum grau de conformidade com os valores-notícia utilizados, quanto maior a conformidade, maior o seu valor-notícia.
Os valores-notícia, como são considerados aqui do ponto de vista normativo, não garantem a noticiabilidade de nenhum fato. A noticiabilidade deve ser entendida como a probabilidade de um fato vir a ser efetivamente notícia, o que implica atender outros critérios além de possuir os atributos compatíveis com os valores-notícia. Entre esses outros critérios está, por exemplo, a capacidade de cobertura de uma determinada organização jornalística, que depende profundamente de suas rotinas produtivas. Assim, um fato pode atender satisfatoriamente aos valores-notícia, mas não ser noticiado pela incapacidade da organização em cobri-lo.
O valor-notícia é um dos critérios de noticiabilidade que entram em jogo no processo de produção da notícia, mas não é o único e muito menos o decisivo. No entanto, tem uma importância fundamental em dois aspectos: primeiro, são eles que guiam os olhos dos jornalistas para os fatos; segundo, se constituem em parâmetros de avaliação dos fatos efetivamente noticiados. Isso significa que está sempre pressuposta a possibilidade de questionamento sobre os fatos noticiados, a partir dos valores-notícia estabelecidos tanto no âmbito da organização quanto da instituição propriamente dita.
No processo de produção da notícia, o jornalista realiza um percurso interpretativo que leva em conta a faticidade do mundo, de onde os fatos são recortados, e a normatividade inerente à instituição, base sobre a qual opera a segunda esfera normativa, a dos valores-notícia. Este texto vai discutir, à frente, o modo como se opera tal percurso interpretativo. Antes, porém, será preciso apresentar as bases normativas da Instituição Jornalística, que fundamenta os termos pelos quais o percurso deverá ser conduzido pelos profissionais.
Para além do mero debate teórico, quais seriam as intenções por detrás dessa discussão? Pelo menos três podem ser justificadas. A primeira, o esforço teórico mesmo de conceituar um processo, a elaboração da notícia, dentro da lógica da instituição jornalística. Essa decisão implica assumir o padrão moral das sociedades democráticas republicanas que regeu toda a estruturação do jornalismo como instituição social. Não significa, porém, assumir cega e acriticamente. Mas, pressupor que esse mesmo padrão oferece elementos internos que permitem fazer as correções de rota, a depender da correlação de forças entre os grupos de pressão constituídos, num dado momento.
A segunda intenção é oferecer uma pequena sistematização do percurso interpretativo - o que poderia vir a ser o esboço de um método para a elaboração da notícia - dando conta da complexidade de variáveis nele contidas. Apesar de inúmeras variáveis, que deverão ser consideradas em algum momento do texto, o foco se detém nos valores-notícia porque eles determinam a noção ideal de notícia a ser obtida. Do ponto de vista estritamente jornalístico, portanto, os valores-notícia representam a principal referência de recomendação para a noticiabilidade dos fatos, embora, reafirme-se, possa não ser determinante para isso.
No rastro da segunda, a terceira intenção aflora. Os valores-notícia como principal referência para a noticiabilidade dos fatos tornam-se parâmetros não apenas para a avaliação privada dos jornalistas no interior de seus veículos, mas também se constituem em parâmetros públicos abertos à apreciação da sociedade civil. Isto implica um movimento de mão dupla entre jornalistas e membros da sociedade civil: os primeiros têm como justificar-se sobre sua aplicação dos valores-notícia e portanto a obrigação de fazê-lo sempre que necessário; os valores-notícia ora empregados podem ser objeto de discussão e questionamento por parte dos segundos, sempre que estiverem descontentes seja com a aplicação feita num caso ou mesmo quando questionarem a legitimidade de um determinado valor-notícia.
Apresentados os termos sobre os quais este artigo se baseia, resta desenvolver as idéias aqui introduzidas.
1 - As bases normativas da Instituição Jornalística
A Instituição Jornalística busca atender dois direitos fundamentais da sociedade moderna: a liberdade de expressão e o direito à informação. A liberdade de expressão situa o jornalismo como um fórum de manifestação de idéias. Num primeiro momento, logo que as lutas contra o poder das monarquias absolutistas européias e pela independência dos Estados Unidos se iniciam, a liberdade de expressão exercida através da imprensa era um exercício de afirmação de um direito do cidadão contra o poder do Estado. Era o tempo de uma prensa artesanal e de baixo custo, o que permitia a disseminação de folhas eminentemente de caráter político.
Conquistadas as liberdades políticas, iniciada uma fase de estabilidade das instituições democráticas, por um lado; a revolução industrial e o desenvolvimento do sistema capitalista, por outro; tudo isso descentrou a imprensa de seu caráter político, artesanal e de audiência restrita, para reestruturá-la em outras bases, a da moderna empresa de comunicação, industrial e de massas. Se antes a liberdade de expressão se exercia pela posse da prensa, acessível porque de baixo custo, com essa transformação, ocorreu um processo de concentração de empresas, no qual sobrevivia quem tivesse capital para bancar os novos e vultosos investimentos em impressoras de altas tiragens para atender as demandas das massas.
Tais transformações conduzem o regime de imprensa a um impasse e a uma nova ordem. A liberdade de expressão, exercida pela liberdade de informar associada ao regime da livre empresa (livre iniciativa), é seriamente comprometida com a concentração de empresas, situação que restringia tal liberdade apenas aos donos de jornais. Mesmo nos estados em que predomina um regime estatal de produção midiática, como em países europeus, tal liberdade estaria sob o controle do Estado, restringindo em última instância o exercício desse direito individual. De todo modo, portanto, a liberdade de expressão estaria restrita a poucos indivíduos, situados no círculo do poder seja econômico seja político.
No sentido de superar os limites do regime liberal da informação, desenvolve-se as idéias de direito à informação e responsabilidade social dos meios de comunicação. O direito à informação busca preservar tanto a possibilidade de apurar e noticiar os fatos por parte dos jornalistas quanto do acesso às informações, sem nenhum tipo de restrição, por parte do público. Assim, o direito de informar dos media, sustentado no princípio da liberdade de expressão, é também assegurado pelo direito à informação desde que satisfaça também às necessidades de informação do público.
A doutrina da Responsabilidade Social surge com a mesma preocupação da qual se ocupa a idéia de direito à informação. Considera o trabalho da imprensa serviço público e como tal precisa atender determinadas exigências:
"um relato verídico, completo e inteligente da atualidade do dia, feito num contexto que lhe dê sentido; um fórum onde se trocam comentários e críticas; um reflexo fiel dos diversos grupos que constituem a sociedade; apresentação e elucidação dos objetivos e dos valores da sociedade; acesso pleno a toda a informação do dia" 
A liberdade de expressão continua a ser assegurada não mais pela posse da prensa, mas pela defesa do pluralismo nos órgãos de imprensa. Mesmo privados, os meios de comunicação e especificamente o jornalísticos devem estar em sintonia com as demandas da sociedade.
Ambos - o direito à informação e a tese da responsabilidade social - pretendem definir uma função social para atividade jornalística, cujos termos estão assentados na noção de interesse público. A declaração de Munique, um dos documentos da área de referência mundial, destaca em seu preâmbulo que do direito do público de "conhecer fatos e opiniões procede o conjunto de deveres e direitos dos jornalistas". Tal missão implica uma responsabilidade perante o público, "que precede qualquer outra responsabilidade" . Essa é pois a base sobre a qual se estruturam os demais princípios normativos da instituição jornalística. 
Desses dois princípios gerais, que expressam a missão do Jornalismo, Daniel Cornu destaca três premissas para o exercício da atividade: a liberdade de informação como condição, a verdade como dever fundamental, o respeito da pessoa humana como limite (Cornu, 1994, 57-112) . A liberdade de informar dos jornalistas, tratada aqui como ausência de constrições, está diretamente vinculada ao seu papel de mediadores, conforme a atividade se propõe ser um fórum onde se trata questões de interesse público. A liberdade de informar, portanto, pressupõe a independência dos mediadores para: 1) noticiar os fatos pautados pelo interesse público, sem que as pressões eventualmente existentes possam removê-los de sua missão; e 2) respeitar a pluralidade dos pontos de vista, nas situações de conflito, abrindo-se às diferentes versões dos interessados. Sem independência, não é o interesse público o objeto do jornalismo, mas o interesse daqueles que o submetem.
Se o público tem o direito de conhecer fatos e opiniões, a verdade das informações noticiadas aparece como dever fundamental dos jornalistas. Para o público ter conhecimento dos fatos e das opiniões , o relato jornalístico precisa ser objetivo em relação aos dados de que trata. Só há sentido em considerar o interesse público para fatos que efetivamente sejam reais, os quais, espera-se, os jornalistas sejam capazes de interpretar objetivamente. Fatos forjados ou distorcidos que venham a ser noticiados prestam na verdade um desserviço à sociedade. Quando isso acontece, resta aos responsáveis o dever da retificação, para o restabelecimento da verdade.
O respeito da pessoa humana como limite significa o estabelecimento de um patamar até onde a liberdade de informar e o dever da verdade podem ser considerados. Aqui, é o próprio interesse público que se confronta com um outro valor de proporções semelhantes: o da dignidade do indivíduo. Direito à privacidade, proteção à honra, respeito às minorias e à sensibilidade das pessoas, todos são valores que preservam o indivíduo do poder daqueles que legitimamente ou não incorporam o espírito público. 
A instituição jornalística é movida pelo interesse público, portanto, em função do qual busca praticar a liberdade de expressão e o direito à informação. Movida pelo interesse público, resguardada pela liberdade de expressão e o direito à informação, a instituição jornalística precisa então atender a três premissas de natureza normativa: deve ser independente; deve relatar a verdade dos fatos e deve respeitar a dignidade da pessoa humana. Tais premissas prescrevem o comportamento virtuoso esperado de todos que orbitam em torno do jornalismo, sob o ponto de vista ético. Elas antecedem toda e qualquer outra ação que se possa realizar em tal âmbito, quando considerado o ideal do bom jornalismo .
A reflexão acima, baseada sobretudo numa análise inscrita no universo dos direitos políticos, precisa ser situada também na esfera do uso privado desse serviço feito pelo indivíduo. O jornalismo há muito passou a incorporar diversas esferas da vida social, extrapolando o limite da esfera política. Esporte, gênero, edificações, informática, enfim, uma infinidade de áreas passou a ser objeto do trabalho jornalístico, devido ao próprio modo de ser contemporâneo. A experiência do mundo é em grande parte uma experiência através dos meios de comunicação e das práticas que eles possibilitam, como o jornalismo. Assim, o indivíduo pode se relacionar com o jornal tanto para estar a par das questões de interesse público como também para atender suas expectativas de ordem privada. Isso remete a duas questões.
Primeiro, o interesse público atua como "missão" e valor fundamental a orientar o noticiário. As pessoas, quer queiram quer não, precisam ser informadas sobre fatos que afetem de modo significativo suas vidas. Porém, o caráter de entretenimento assim como o segmentário graduam o dever do interesse público, numa escala cujos extremos estão o máximo de interesse público, por um lado, e, por outro, nada que o fira. Ou seja, uma publicação pode não se preocupar com o interesse público, voltada que está para os assuntos técnicos de informática, por exemplo, mas também não pode ultrapassar o limite a partir do qual o interesse público possa estar sendo comprometido de algum modo.
Segundo, o jornal é um serviço público que as pessoas dispõe de modo privado. Cada um lê o seu jornal, acessa o seu site, vê o seu telejornal. Por mais que se tratem de veículos de massa, o uso que cada um faz desse serviço tem as marcas de sua personalidade. Personalidades semelhantes formam uma audiência, que pode ser maior ou menor a depender das variáveis. Pode ser de milhares de pessoas, como a de jornais e revistas, ou de milhões, como a do Jornal Nacional. A mediação entre fatos e a audiência se dá discursivamente, e que portanto diferentes audiências demandam fatos e discursos diferenciados. Imaginar o receptor da mensagem, Umberto Eco vai chamá-lo de leitor-modelo (Cf.: Eco, 1986, p. 35-41), é essencial para estabelecer uma comunicação eficiente. Assim, a audiência constitui uma demanda de natureza empírica a ser negociada com as diretrizes normativas do jornalismo durante o processo de produção da notícia. Essa negociação é muitas vezes tensas e nem sempre exitosas.
2 - O percurso interpretativo na elaboração da notícia
O que é o percurso interpretativo na produção da notícia? O percurso é, em sentido lato, o que os repórteres chamam de reportagem: o trabalho de levantamento e organização dos dados que resulta no material a ser editado. Mas, não se trata do trabalho empírico, no qual se utiliza os mais diversos recursos disponíveis. Trata-se do trabalho mental de raciocínio sobre o objeto em questão com vistas a noticiá-lo. Significa, portanto, o uso da razão para conhecer os fatos, estabelecer relações, encadear juízos e pensamentos. Em princípio, todo trabalho de reportagem realiza necessariamente o percurso a ser aqui apresentado.
O percurso tem início com um fato sobre o qual recai um interesse noticioso, prossegue com os desdobramentos decorrentes da apuração sobre as circunstâncias que o envolve, e termina com um relato que dê conta do acontecido. Do ponto de vista metodológico, o percurso pode ser dividido em três momentos: a pergunta, o recorte espacio-temporal e a seleção . 
A pergunta é o elemento desencadeador do percurso interpretativo. Ela representa um problema, uma questão em torno de um suposto fato ou de um fato efetivamente ocorrido, do qual o trabalho de reportagem irá buscar as respostas. Ela pressupõe um conhecimento de base que a fundamenta e que é condição para que seja formulada corretamente. Afinal, conforme Gadamer, "todo pregunta y todo querer saber presupone un saber que no se sabe, pero de manera tal que es un determinado no saber el que conduce a una determinada pregunta"(1988, p. 443). Nesse sentido, a partir de "un saber que no se sabe", mas que "conduce a una determinada pregunta" é possível estabelecer algumas hipóteses por onde a tal pergunta deverá ser respondida. As hipóteses determinam o recorte espacio-temporal.
O recorte delimita fronteiras de tempo e de espaço na ordem da realidade entre as quais se dará o percurso interpretativo. Uma vez feito aqueles recortes e em conseqüência estabelecido uma primeira fronteira entre o que está circunscrito à ordem do fato em questão daquilo que vai além das respostas à pergunta inicialmente colocada, o percurso interpretativo segue visando reconstituir a ação geradora do fato ou o próprio cenário do fato. O recorte temporal permite entender a seqüência lógica das ações que se consumaram no fato, ao passo que o recorte temporal reconstitui os diferentes planos que tiveram lugar na ação. Todo esse trabalho acaba por delimitar a extensão do fato objeto da cobertura, isto é, o conjunto de nexos necessários para sustentar a história a ser relatada na notícia.
Durante o percurso, uma série da dados são levantados, desde aqueles sabidamente irrelevantes, passando por aqueles que ajudam a entender o ocorrido mas não justificam atenção maior, até aqueles que efetivamente serão usados na notícia. Dentre os que serão usados, há ainda os que exigem maior atenção e aqueles que são secundários. Essa trabalho caracteriza o terceiro momento do percurso, a seleção e a conseqüente hierarquização das informações obtidas. 
Convém ressaltar que estes momentos não são completamente lineares e estanques ao longo do percurso. Eles obviamente representam momentos lógicos, pois indicam o grau de elaboração da notícia: do questionamento inicial ao relato organizado pronto para difusão. Mas, ao mesmo tempo que estruturam o percurso como um todo, eles se repetem sucessivamente ao longo dele, como elementos propulsores. Isto é, uma pergunta inicial leva ao recorte e este, aos dados que serão selecionados e hierarquizados, e esses dados levarão, por suas vez, a novas perguntas e a novos recortes assim sucessivamente até se reunir informações suficientes para fechar o relato. 
Apresentada a caracterização de como o percurso se estrutura, os passos a seguir são no sentido de 1) justificar a sua natureza interpretativa e 2) expor os dois processos simultâneos que o compõem: a investigação do fato e a aplicação dos critérios de noticiabilidade.
2.1 - Sobre natureza do percurso interpretativo
A notícia é um texto, uma elaboração discursiva, que fala de fatos. De modo simples e sensato, a notícia objetiva é aquela que está em conformidade com o fato de que trata. Não se pode perder de vista, consequentemente, que a notícia em sendo texto, discurso, não é o próprio fato. Isto significa que a notícia jamais esgota o fato em toda a riqueza de aspectos que a realidade permite, mas elege alguns aspectos que se tornam pertinentes em função dos objetivos a que a cobertura se propõe. Isto posto e admitido, surgem dois problemas: 1) qual a condição de possibilidade para que um texto esteja em conformidade com o fato; e 2) em que medida "alguns aspectos do fato" podem equivaler ao fato.
Em relação ao primeiro problema, a linguagem tem necessariamente de ser considerada. A linguagem é a condição de possibilidade pela qual o homem se percebe num mundo, familiarizado com os significados, as coisas, os objetos e as relações que se apresentam na "compreensão" . Ou seja, o mundo só aparece ao homem como tal na medida em que o co-pertencimento entre eles é experimentado na linguagem. Nada pode ser assimilado pelo homem se não estiver inscrito nas possibilidades da língua. Assim, a circularidade compreensão/interpretação tem na linguagem seu meio universal de realização . A língua não é portanto um instrumento do qual o homem se utiliza ao viver no mundo, mas é obra coletiva da vida humana que tem nela um patrimônio de experiências signícas comuns a partir das quais é possível aos homens se pôr em relação entre si e com as coisas do mundo (Cf.: Gadamer, 1988, p. 461-468; Berger e Luckmann, 1995, p. 38-39). 
Se a linguagem é pois o meio pelo qual os homens se põem em relação com outros homens e com as coisas, assim como também com fatos, ela se torna a condição de possibilidade pela qual os homens podem se entender quer em conversas entre si quer a respeito das coisas e dos fatos nos quais de algum modo se vejam implicados . Isso remete à conformidade que se exige do texto em relação ao fato, para ter sua objetividade considerada. Ora, se os fatos são interpretados a partir da totalidade de significados que é o mundo, e se essa totalidade é experimentada enquanto linguagem, decorre que a interpretação dos fatos é um fenômeno que passa necessariamente pela linguagem. 
A notícia é uma construção discursiva que opera a linguagem, isto é, o sentido comum partilhado entre os homens. A notícia, portanto, toma de empréstimo esse sentido comum que permite, a um só tempo, o repórter se comunicar com o público e ambos se entenderem a respeito do fato objeto da notícia. Nesse sentido pode se falar em objetividade como conformidade, porque a linguagem é o meio comum pela qual os termos de uma relação podem ser articulados pela interpretação. Não se trata de uma conformidade na qual a linguagem se adequa ao fato, mas de uma conformidade em que o fato só "faz sentido" na e pela linguagem. 
A conformidade que se pleiteia entre o texto da notícia e o fato, portanto, não representa a adequação entre duas entidades distintas - língua e realidade - mas, enquanto a interpretação pressupõe, num só movimento, a relação já dada na linguagem entre o modo de dizer algo e este algo estar presente no mundo, no caso do jornalismo, na condição de fato. Assim, ontologicamente, existe a possibilidade do discurso falar de fatos, na medida que o discurso é uma articulação lingüística e é somente pela linguagem que os homens se relacionam com o mundo e, consequentemente, com os fatos.
O segundo problema colocado a partir da assunção de que a notícia é um texto que fala de fatos, é o do reconhecimento de que a notícia não esgota o fato. Esgotar o fato, aliás, é impossível, haja vista que o fato pode ser desdobrado em diversas direções. Assim, a notícia elege "alguns aspectos do fato" em função dos objetivos que uma determinada cobertura se propõe. O texto noticioso é um construção marcada pela rigidez de tamanho, isto é, pelo número limitado de nexos que deve expor, em cada momento. A pretensão da notícia, nesse sentido, poderia ser ligeiramente reformulada: não se trata de dar conta do fato, literalmente, mas de expor os aspectos do fato que dizem respeito a uma determinada preocupação que motivou a cobertura: a pergunta inicial. 
Toda cobertura jornalística surge para responder a uma demanda que a equipe de profissionais se desafia a cumprir, em função da qual define o roteiro do percurso interpretativo a ser cumprido. As respostas a serem buscadas, no âmbito da realidade, dos fatos, serão um retorno a essas preocupações delimitadas anteriormente. Assim, desde a partida, a apuração jornalística está orientada para um número finito de elementos que pretende identificar, a partir de um determinado recorte da realidade. Na hora da redação efetiva do texto, um número ainda menor de dados serão apresentados: claro, o percurso de investigação do repórter é mais longo, mas o que interessa para o público não é todo aquele percurso, e sim as respostas das perguntas inicialmente estabelecidas pela equipe. 
2.2 - O percurso interpretativo resulta da fusão de dois processos convergentes: a investigação do fato e aplicação dos critérios de noticiabilidade.
Interpretar significa o próprio ato de perceber o mundo. Interpretar é o ato mais elementar da relação do homem com outros homens e com a realidade. Todos os indivíduos portanto apresentam essa competência enquanto experimentam a vida. A partir do momento que a sociedade moderna ganha complexidade, através das relações comerciais e políticas feitas à distância, fora do círculo da experiência direta dos indivíduos, o jornalismo ganha importância no papel de levar às pessoas o acontecimentos que de algum modo lhes diziam respeito, mas que sem a mediação realizada pela atividade jornalística seria muito mais difícil tomar conhecimento deles . 
Isso significa que, apesar de todos os indivíduos terem a capacidade de interpretar o mundo, e só por isso são capazes de viver nele, as características do mundo moderno impõe barreiras de tempo e espaço, somente superadas pelas práticas dos meios de comunicação. Se todos os indivíduos tivessem acesso direto às fontes e aos fatos, o jornalismo possivelmente seria dispensável. Essa foi uma das primeiras ilusões criadas pela internet. Mas, cada vez mais se comprova a necessidade de tratamento das informações para que elas cheguem com o máximo de acessibilidade, em entendimento e praticidade, à audiência. 
O jornalista, portanto, interpreta os fatos como qualquer outro indivíduo poderia fazer. Desta afirmação, dois desdobramentos são necessários. Primeiro, discorrer sobre o trabalho de mediação realizado e como essa experiência acumulada facilita a atuação do jornalista, por um lado, e o background de conhecimentos específicos de uma determinada área, por outro, o tornam mais hábil na interpretação dos fatos aí acontecidos e em conseqüência a qualidade da informação que chega à audiência tem a obrigação de ser melhor do que se o próprio indivíduo estivesse diretamente tentando decifrar o ocorrido. Esse é um aspecto fundamental no que diz respeito à competência do indivíduo para interpretar os fatos, diante da complexidade da sociedade contemporânea.
Segundo, se todo indivíduo a princípio tem a capacidade de interpretar o mundo, e efetivamente o faz nas esferas pelas quais circula, o jornalista como intermediário entre os fatos e os seus possíveis interessados, interpreta seletivamente os fatos. Não são todos, evidentemente, que se tornam objeto da atividade jornalística. Somente aqueles que apresentam valor noticioso - valor-notícia - são passíveis de cobertura. Os valores-notícia se organizam em torno de duas diretrizes: a função social do jornalismo e a demanda da audiência. 
Desses breves desdobramentos, o percurso interpretativo de elaboração da notícia se revela constitutivo de dois processos simultâneos: a investigação do fato e a aplicação de critérios de noticiabilidade. O primeiro diz respeito ao trabalho de conhecer o fato propriamente dito, tendo-o como parâmetro de investigação e claro a objetividade. O segundo é a avaliação levada a cabo pelos profissionais sobre a cobertura ou não de um fato, decisão que é fruto de uma negociação entre vários fatores que atuam no âmbito da instituição jornalística, desde os de natureza normativa, passando pelos de natureza organizacional (rotina produtiva, acessibilidade da informação, vendagem, etc) até os extra-institucionais (legislação, interesses diversos, etc). 
2.2.1 - A investigação do fato
A investigação é a interpretação voltada para o conhecimento do fato, isto é, para identificar dados, estabelecer relações entre eles e elaborar uma cadeia de significação, a fim de que as informações colhidas possam se constituir numa unidade que caracterize o fato objeto da cobertura. O fato é o resultado de uma ação, portanto, algo consumado na ordem da realidade, mesmo que por apenas alguns instantes. E como tal se apresenta como condição limitativa das escolhas racionais que sustentam a interpretação. Em se tratando de notícia, esse é um pressuposto fundamental.
No fato podem estar presentes coisas, pessoas e textos, mutuamente referidos e situados em função de uma atividade, uma particular relação entre seus elementos e uma temporalidade na qual é possível ter a certeza de que se trata de algo consumado em função de uma seqüência causal qualquer. A atividade indica que o fato é o resultado de uma ação, não o movimento em si, mas a ação mesma consumada num dado instante. A relação indica a interação entre diversos elementos mutuamente referidos, em conexão, num determinado recorte da realidade. A temporalidade indica, por sua vez, a relação lógica de causalidade entre uma sucessão de ocorrências que culmina num determinado estado, o fato, a ação que começou em A, passou por B, e agora se encontra consumada (cf.: Gomes, 1993, p. 65-69). 
O trabalho de investigação consiste, então, em "construir uma estória" - a ser relatada sob a forma de notícia, estabelecendo uma determinada relação entre pessoas, coisas e textos de algum modo vinculados entre si - e comprovar ser esta "estória" uma experiência do mundo real. Quando um reportagem tem início, existem poucos elementos capazes de sustentar a notícia. Por isso, o ponto de partida é a pergunta (ou as perguntas...) que de forma elementar podem ser expressas da seguinte forma: "o que aconteceu?", em relação a algo que não se sabe ao certo do que se trata, daí inclusive a investigação e a elaboração de hipóteses; e "aconteceu mesmo?", dando conta da necessidade de comprovar a realidade da informação obtida.
As perguntas que dão início ao percurso interpretativo se baseiam em algum sintoma ou indício ou até mesmo um dado efetivo que pode revelar um fato de interesse noticioso. A hipótese formulada a partir das perguntas iniciais produz um recorte de tempo e espaço na ordem da realidade, dentro do qual os sintomas, indícios e dados serão apreciados. Na medida que se confirmem ou não, sintomas e indícios tornam-se dados ou não, e a hipótese se mantém ou se reformula. Os dados obtidos são os elementos que pertencem ao fato, e podem ser coisas, pessoas e textos reais.
A partir do recorte espacio-temporal feito e dos dados levantados, é possível estabelecer cenários, a disposição espacial dos dados, e a temporalidade, a relação lógica de causa e efeito, que permitem descobrir o fio da meada pelo qual o fato será exposto e tornar-se-á então objeto da notícia. A ação que produziu o fato, obviamente, deixa seus rastros que podem ser recuperados através de um procedimento mental capaz tanto de reconhecer os dados disponíveis como parte desse movimento quanto as relações no tempo e no espaço que os unem numa cadeia de significação. Trata-se do próprio ato de interpretar.
Mas, o fato é uma atividade consumada no eterno movimento de elaboração e re-elaboração do mundo pela experiência humana. Se é certo portanto que a faticidade impõe limites à interpretação (não é toda interpretação que pode se sustentar em fatos), é certo também que a interpretação é uma capacidade humana de articular sentidos num mundo partilhado intersubjetivamente. Apesar de todos os indivíduos possuírem a capacidade da interpretação como algo que lhes é próprio enquanto membros de uma comunidade humana, a competência interpretativa, contudo, está vinculada diretamente ao repertório de experiências e conhecimentos de cada indivíduo em particular. 
Numa sociedade complexa como a contemporânea, é muito difícil um indivíduo dominar todas ou várias esferas da sociedade. De modo que ele pode estar mais apto para interpretar bem fatos de uma determinada esfera e não de outra. Além disso, mesmo que seja perito numa esfera, pode não estar em contato direto e freqüente o bastante para ter conhecimento da sua rotina, o que facilitaria muito sua condição de intérprete. Um cientista político, por exemplo, pode não conhecer a rotina do congresso nacional (gabinetes, funcionamento de comissões, etc), embora possa ser um expert em questões do Parlamento.
Do ponto de vista então da competência interpretativa do jornalista, três atributos são indispensáveis: familiaridade (fácil circulação pela esfera de cobertura); especialidade (conhecimentos próprios da área que lhe permitem maior alcance de visão) e tradutibilidade (transformar a familiaridade e a especialidade suas em informação acessível e adequada à audiência). E são esses atributos que em tese colocam o jornalista em vantagem em relação aos membros do público.
2.2.2 - A aplicação dos valores-notícia
Se na investigação do fato, as perguntas são no sentido de saber o que se passa ("o que aconteceu?", "aconteceu mesmo?"), na aplicação dos valores-notícia as perguntas são no sentido de aferir a importância, o interesse, a atualidade e a novidade do fato, atributos que o colocam potencialmente como notícia. Afinal, o trabalho jornalístico não se resume ao conhecimento do fato, mas consiste sobretudo na seleção daqueles que merecem se tornar públicos. Aqueles atributos sempre foram relacionados como critérios para se avaliar a noticiabilidade dos fatos e, embora imprecisos e muito pouco elaborados, serão o ponto de partida para a discussão sobre os valores-notícia que segue abaixo.
Os quatro remetem à diferentes quadros de referência para a apreciação da noticiabilidade do fato. A atualidade remete à própria natureza da atividade jornalística, enquanto prática voltada às coisas do seu tempo; a novidade remete à natureza do fato, o último instante de uma atividade transcorrida e está diretamente ligado à periodicidade da edição. Quanto menor o espaço entre uma edição e outra, mais freqüentes serão os recortes na ação geradora do fato. Importância e interesse são os que efetivamente serão tratados aqui porque podem ser considerados no âmbito da abordagem normativa aqui proposta.
Tanto o conceito de importância quanto o do interesse não são absolutos. Precisam necessariamente estar vinculados a quadros de referência a partir dos quais se pode determinar a importância e o interesse de um fato. Eles são constantes - todos os jornais se pautam por eles, de alguma forma - na condição de norma, mas variáveis quanto ao mérito, só julgável a partir dos tais quadros de referência, que variam no tempo e no espaço. Do ponto de vista histórico, o que pode ter sido importante ou interessante no início do século pode não ser agora; do ponto de vista cultural, o que pode ser importante ou interessante no oriente médio pode não ser no ocidente. Apesar disso, sempre tais quadros existem como guias.
Quais seriam então os quadros de referência acionados pelos conceitos de importância e interesse? Por um lado, as diretrizes normativas da Instituição Jornalística, norteadas pelo interesse público (importância); por outro, a da demanda empírica da audiência (interesse ou, caso se prefira a forma do joguinho de palavras com o interesse público, interesse do público), relativa a gostos e afinidades privada dos indivíduos. Esses dois quadros são acionados de modo recorrente pelo jornalista quando da realização do percurso interpretativo. E são acionados também pela audiência e o público em geral tanto no momento da recepção quanto do da avaliação do material em mãos.
O interesse público, o quadro de referência para se avaliar a importância dos fatos, exige o registro de ocorrências que podem afetar diretamente a vida dos indivíduos de uma sociedade. São informações necessárias à vida social, sem as quais podem ter comprometida sua própria condição de cidadania ou mesmo sua integridade física. Nesse sentido, funcionam como parâmetros a hierarquia política das pessoas, decisões políticas, informação relativas à saúde e educação, etc. 
A demanda da audiência chama a atenção para um aspecto fundamental no jornalismo. As pessoas existem não apenas como membros de uma coletividade, mas tem uma vida privada, como indivíduos, com gostos e características particulares, partilhadas também com outros indivíduos. Uma pessoa é única na condição de indivíduo, embora participe de grupos de afinidade (que podem ser diversos, a depender de seus interesses) e também seja membro de uma sociedade (neste caso, sem muita possibilidade de escolhas). Uma sociedade comporta várias audiências, que têm em comum gostos, vocabulário, temas, etc, as quais se tornam alvos de uma ou mais organização jornalística. Isso tem duas conseqüências práticas impossíveis de serem ignoradas: 1) a eficiência da comunicação do produto jornalístico e 2) a definição de um segmento de mercado para a organização jornalística.
O conceito de audiência dá conta do segmento empírico para o qual uma determinada produção jornalística se volta, seja do ponto de vista mercadológico seja do ponto do vista comunicacional. Considerada especificamente nessa segunda perspectiva, a audiência se torna fundamental para que o produto jornalístico adquira uma identidade própria, ao se propor atender às expectativas daquela. Assim, cada empresa jornalística trabalha com um leitor-modelo , ou com um telespectador-modelo, pelo qual orienta a sua produção noticiosa a partir dos gostos, competências, interesses e vocabulário, entre outros critérios, que se possam presumir façam parte do universo de sua audiência. Os valores-notícia relativos à audiência, portanto, são variáveis de grupo para grupo.
Essas duas diretrizes da atividade jornalística, o interesse público e a demanda da audiência, são motivos recorrentes de tensão. O ideal é que um fato concilie importância e interesse. Há situações que predominam o valor importância e outras, o valor interesse. Se um jornal valorizar demais o valor importância e descuidar do interesse, pode diminuir a eficiência de sua comunicação com a audiência. Se valorizar demais o interesse sobre a importância, pode tornar-se fútil ou até sensacionalista. Mas, em nenhum caso, pode se descuidar dos princípios basilares da instituição jornalística, sob pena de comprometer-se eticamente.
O equilíbrio entre importância e interesse está fundado na discussão sobre os valores-notícia, um dos critérios de noticiabilidade. Neste texto, buscou-se isolar o critério normativo que orienta a elaboração da notícia. Outras variáveis, entretanto, também agem nesse processo, como as rotinas organizacionais e fatores extra-institucionais (interferência política, questões de mercado, etc). Em algumas situações, a opção entre interesse ou importância, nos casos em que tal escolha se mostre excludente, pode ser pautada por parâmetros não estritamente jornalísticos, isto é, os valores-notícia podem ficar em segundo plano e predominar a rotina da cobertura da empresa ou interesses de mercado, de anunciantes, de políticos, etc. A aplicação dos critérios de noticiabilidade, negociada em função dos valores-notícia, as rotinas organizacionais e até de fatores extra-institucionais são fontes constantes de dilemas éticos no jornalismo.
Os demais critérios de noticiabilidade não podem ser considerados valor-notícia, porque eles demonstram apenas a capacidade da empresa em captar os fatos, no primeiro caso, e determinações exteriores ao trabalho da instituição jornalística, no segundo. Na verdade, eles se constituem em fatores empíricos que limitam ou potencializam a atuação de uma organização jornalística. Jamais se constituem em referencial normativo. O fato de um jornal dispor de uma rotina que lhe facilite mais a cobertura de determinados fatos não qualifica as notícias que divulga segundo seu valor noticioso. 
Os valores-notícia por sua vez têm um caráter normativo, na medida que se constituem em parâmetros que regem a seleção e cobertura dos fatos. Assim, um fato pode congregar vários valores-notícia, mas não ser noticiado devido a constrangimentos sejam organizacionais sejam extra-institucionais enfrentados por uma determinada empresa jornalística. Não ser noticiado não retira o valor-notícia do fato em questão. Antes, põe em xeque a qualidade do jornalismo praticado pela empresa que não conseguiu cobri-lo. 
Para concluir
Um dos principais objetivos do trabalho foi tentar traçar um esboço de roteiro metodológico do percurso interpretativo e tentar demonstrar também que todo ele é marcado por parâmetros, desde o objeto da investigação, o fato, até a aplicação dos critérios de noticiabilidade, especificamente, os valores-notícia. E principalmente como tais parâmetros se interrelacionam sem que se anulem ou excluam: a objetividade do relato tem como parâmetro o fato; a aplicação dos critérios de noticiabilidade, especificamente dos valores-notícia, não comprometem a objetividade da notícia, pois são usados para selecionar fatos, que para serem identificados como tais, precisam de ser apreendidos objetivamente.
O caráter panorâmico da argumentação aqui apresentada, se por um lado comprometeu o melhor desenvolvimento e fundamentação de seus tópicos, permitiu, por outro, o esforço para tentar vincular aspectos normativos da instituição jornalística ao processo de elaboração da notícia. Essa tentativa se mostra justificável sobretudo em função do crescente acompanhamento da mídia e do jornalismo por parte da sociedade civil. O que se pretendeu aqui foi expor parâmetros que possam fundamentar tanto as razões dos jornalistas ao produzir o noticiário quanto as queixas do público em relação à qualidade do trabalho deles.
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